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EDITAL DO ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/2005
OBJETO: MARA DENISE POFFO WILHELM, inscrita na OAB/PR 83.924, vem
respeitosamente perante este Juízo, no processo da MASSA FALIDA DE SAUDE
FOZ LTDA., vem, na forma do art. 7.º, § 2.º da Lei n.º 11.101/2005, tornar pública a
RELAÇÃO DE CREDORES ELABORADA PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL no
processo de Falência n. 0020574-21.2009.8.16.0030, que tramita perante a 4ª Vara
Cível de Cascavel.
ADVERTÊNCIA AOS CREDORES: A Administradora Judicial, MARA DENISE
POFFO WILHELM, COMUNICA aos credores e interessados que encontra-se à
disposição dos mesmos, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 12:00 horas,
para eventuais dúvidas ou esclarecimentos acerca da falência, bem como sobre
a relação de credores, através do fone: (41) 3045-0700 ou pessoalmente no
seguinte endereço: Alameda Dr. Carlos de Carvalho 417, Conjunto 901 | Centro |
Curitiba/PR, CEP: 80.410-180, mediante agendamento e, ainda, através do e-mail:
admjudicial@wnadv.com.
PRAZO: Em não concordando com a relação de credores elaborada por esta
administradora judicial, qualquer credor, devedor ou os seus sócios ou o
representante do Ministério Público poderão, em até 10 (dez) dias, a contar da
data da publicação do edital, apresentar diretamente ao juízo suas impugnações,
em autos apartados, apontando a ausência de crédito ou manifestando-se contra a
legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, a teor da dicção do
art. 8º, "caput", da Lei n.º 11.101/2005.
RELAÇÃO DE CREDORES:

EXTRACONCURSAIS

Credor Processo Valor (R$)

COND. RESIDENCIAL
FECHADO VILLAGE IGUAÇU

0003298-54 91.210,98

HONORÁRIOS
ADMINISTRADOR JUDICIAL

0020574-21 A Apurar

TOTAL - EXTRACONCURSAIS 91.210,98

TRABALHISTAS

Credor Seq. Valor (R$)

DIEGO LABRE ABDALLA 61.3 964,52

EDILENE DA SILVA 168 200.000,00

JANETE TEREZINHA DA
CRUZ

168 69.750,00

SÉRGIO LUIZ RISTOW
OLIVEIRA

168 69.750,00

FAYEZ MEHANNA 168 69.750,00

REINALDO CAETANO DOS
SANTOS

102.1 22.475,68

TOTAL - TRABALHISTAS 432.690,20

QUIROGRAFÁRIOS

Credor Seq. Valor (R$)

DF VASCONCELLOS S/A 176 4.250,00

CTS CONSULTORIA
TÉCNICA ATUARIAL E
SEGUROS

176/7 4.705,60

NDT COML LTDA 177 174,56

INSTITUTO DE RADIOLOGIA
DE CASCAVEL

178 5.638,18

HOSPITAL POLICLINICA DE
CASCAVEL

178/80 170.064,54

PAPER MÍDIA LTDA 179 1.000,00

COOPERATIVA DE
ECONOMIA DE CRÉDITO

179 2.100,00

ZAGO IMOBILIÁRIA E
FOMENTO MERCANTIL

179/80 1.215,80

BOTELHO FOMENTO
MERCANTIL

179 1.000,00

CBC BRASIL COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÕES

327/68 11.280,19

ANGEL JOSÉ GIORCELLI 61.2 5.930,13

DEOLORINDA DO BOMFIM
DOS SANTOS

102.1 149.837,91

JACKSON A. SILVESTRE E
MARIANGELA JUQUEIRA

175 402.000,00

HOSPITAL SÃO LUCAS DE
CASCAVEL

178 28.433,99

TOTAL - QUIROGRAFÁRIOS 787.630,90

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - FEDERAL

Credor Seq. Valor (R$)

UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL

1.44 - 302/8 279.667,41

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE

1.48 - 315 163.320,00

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE

1.135 - 716 98.401,09

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE

1.40 - 278 12.424,85

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE

1.40 - 281 3.101,32

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE

1.47 - 312 7.707,24

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE

1.81 - 542/543 63.800,40

UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL

1.83 - 549/553 77.340,56

UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL

1.94 - 585/588 179.630,94

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE

1.40 - 278 12.424,85

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE

1.40 - 281 3.101,32

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE

1.47 - 312 7.707,24

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE

1.81 - 542/543 63.800,40

UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL

1.83 - 549/553 77.340,56

UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL

1.94 - 585/588 179.630,94

UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL

1.105 - 623/625 81.417,96

UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL

1.146 - 743 15.975,60

UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL

1.146 - 744 69.930,99

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE

42.1 61.939,20

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE

48.1 15.975,60

UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL

81.1 133.006,13

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE

139.1 33.889,86

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE

170 31.561,96

TOTAL - TRIBUTÁRIO FEDERAL 1.673.096,42

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - MUNICIPAL

Credor Seq. Valor (R$)

MUNICÍPIO FOZ DO IGUAÇU 1.49 - 319 74.817,62

MUNICÍPIO FOZ DO IGUAÇU 1.54 - 369 864,19

MUNICÍPIO FOZ DO IGUAÇU 1.93 - 581 23.339,38

MUNICÍPIO CASCAVEL 1.95 - 591 5.051,44

MUNICÍPIO FOZ DO IGUAÇU 216 259.298,64

MUNICÍPIO FOZ DO IGUAÇU 1.101 - 609 4.627,41

MUNICÍPIO CASCAVEL 135.1 13.707,54

TOTAL - TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 381.706,22

TOTAL GERAL 3.366.334,72

Como estes autos tramitam em meio eletrônico, eles poderão ser consultados no sítio
do Tribunal de Justiça do Paraná. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
partes e terceiros, foi expedido o presente edital, que será publicado 1 (uma) vez,
na forma da lei.
Cascavel (PR), data da assinatura digital.
Osvaldo Alves da Silva
Juiz de Direito
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